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RESOLUÇÃO Nº. 11 DE 12 DE JULHO DE 2022 
 

Dispõe sobre os procedimentos dos 
mecanismos de comunicação interna e 
procedimento organizacional para gestão 
administrativa junto aos documentos de 
requerimento e comunicação interna. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Carapicuíba- 

SP, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações, na Lei Municipal 

nº. 2.976, de 24 de fevereiro de 2010 e o disposto em seu Regimento Interno. 

 
Para melhor organização administrativa, afim de viabilização procedimental, que dispõe da 

comunicação e requerimentos internos entre comissões, mesa diretora e o administrativo 

do CMDCA, fica normatizado os modelos como segue: 
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